
Página 6 de 16 Parte integrante do Avulso do PDS nº 25 de 2018.

~ 
I 
l 

i 
i 
i 
I 

I J 
I •• 
·'1 • 

f~ 
Jrr 
f l 
! ' • l 
f 1 
f f t • 
i I 
i l 
li 

·i 
·i iJ 

J i 
I ! 

f I 
I l 
I I 

ib 
l .. 
• I 

IP 
; f 
I i 
l I 

1 

l 
i 
i 
i 
I 
i 

I 
I 
J 
I 
! 

: j 

t t 
'l 

r-· l 
i í 

.. 
~==-==~~~===:::::::===-=::::::::::::===:=-· -·-=· ·····~· ..... ·:-:;·· :::;;;:·- --:::-::·· . ·-~· ..... . . 
~ --·---·-· ·--·-··· .. . ~ · ·· .~ ·· 

I~ Cór'!AAU~NTICA 
• Minis-t~ das RelaçOes Exteriores 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚ.BUCA FEDERATIVA DO BRASR. E O 
GOVERNO DO REINO UNIDO DA GRÃMBRETANHA E IRLANDA DO NORTE 

PARA O INTERCÂMBIO DE INFORMAçOES RELATIVAS A TRIBUTOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha c Irlanda do Norte, 

Desejando facilitar o intercâmbio de informaç&s com respeito a certos tributo~ 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes Con1mtantes prestarão assistência mútua 
mediante o int.etcambio de infmmações que possam ser relevantes para administrar ou fazer 
cumprir suas leis intcmas relativas aos 1n1mtos visados pàr este Acordo. Tais informações 
incluirão o que possa ser relevante para a determinaçlo,. o Jançamento e a cobrança de tais 
tributos; para a cobrança jucJ.;éial e o cumprimc:ato de obrigaç&s 1ributárias; ou para a . 
invcstigaçlo ou a instauraçlo de processos relativos a questões tributárias, inclusive de natureza 
criminal. As informações serão intercambiadas em conformidade com as disposições deste 
Acordo e serão tratadas como sigilosas segundo o disposto no Artigo 9. 
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1. Uma Parte requerida não está obrigada a fornecer informações de que suas l J 

autoridades não disponham ou que nio estejam em poder ou sob o controle de pessoas sob sua i l 
jmisdiçlo teuitorial. , ~ 

2. As inf01lll8ÇÕeS serlo intcrcambiadas em conformidade com este Acordo pela 
autoridade competente da Parte requerida, independentemente de a pessoa a quem as 
infOI'Dl8ÇÕeS se referirem ser mõdente ou nacional de uma Parte Contratante. 
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1. 

Anrgo3 

Tributos VISados 

Os tributos objeto deste AcordO slo: 

a) no caso do Reino Unido: 

i. o imposto sobre a r.enda; 

ü. imposto sobre a nmda das pessoas jurídicas; 

üi o impostO sobre ganhos de capital; 

iv. o imposto som henmças; 

v. o imposto sobre o valor agregado; e 

vi os impostos sobre o consumo. 

b) no caso do Brasil: 

i o imposto de renda da pessoa tisica e da pessoa jurídica (lRPF e IRPJ, 
respectivamente, doravante denominados imposto de renda); 

ü. o imposto sobre produtos industrializado (IPI); 

ili. o imposto sobre operações financeiras (IOF); 

iv. o imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR); 

v. a comribuiçlo para o programa de integração social (PIS); 

vi. a conttibuiçlo social para o financiamento da seguridade social (COFINS); 
e \ 

vü. a contribuiçlo social so~ o lucro Hquido (CSLL). 

2. O presente Acordo aplicar-~ também, a quaisquer tributos idênticos ou 
substancialmente similares estabelecidos após a data da_ass:inatura do Acordo, seja em adição aos 
tn'butos existentes, seja em sua substituiçlo, se as Partes Contrabmtes assim acordarem. A 
autoridade competente de cada Parte Contratante notificará a outra de modificações em sua 
legislaçio que possam afetar as obri~ "daquela Parte Contratante DO Ambito deste Acordo. 

3. O presente Acordo aplicar-se-á a tributos da compctencia de estados, de 
municípios ou de outras subdivisões polfticas de uma Parte Contratante, na medida em que sua 
legislação O permitir. 
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1. 

_._. ____ ,. .... . . _ ... _ .. ................ . 

. a) o termo "Reino Unido" significa Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, inclusive 
qualquer área fora do mar territorial do Reino Unido designada sob suas leis 
relativas à plataforma continental e em conformidade com as leis 
internacionais como uma área na qual os direitos do Reino Unido com respeito 
ao leito do mar e subsolo e seus recursos naturais possam ser exercidos; 

b) o tc.rmo "Bmsil" signi:fie:a a República Federativa do Brasil; 

c} o termo "Parte Con1ratante" ·significa o Reino Unido ou o Brasil, conforme o 
contexto; 

d) o termo "autoridade compctcnte" significa 
[ 
I 

1. no caso do Reino Unido, os Comissários da Receita e Aduana de Suá ! 
Majesmde ou seu representante autorizado; ! 
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ü. no caso do Brasil, o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal 
1
f ,

1
! 

OU seus Iepresentantes autorizados; ! 
1 

e) o teimo ~" inclui uma pessoa fisica, uma sociedade e qualquer outro 
grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada pessoa jur.fdica para .fins tributários; 

g) o termo "sociedade com ações negociadas publicamente" significa qualquer 
sociedade cqja principal classe de ações esteja listada em uma bolsa de valores 
reconhecida, desde que suas aç&s listadas possam ser prontamente adquiridas 
ou vendidas pelo póblico. Ações podem ser adqairidas ou vendidas "pelo 
público" se a aquisição ou venda dessas ações nlo estiver. implícita ou 
explicitamente, restrita a um grupo limi1ado de investidores; 

h) o termo ']>rincipal classe de ações" significa a classe ou as classes de ações 
que reptesentem a maioria do podér de voto e a maior parte do valor da 
sociedade; 

i) o termo "bolsa de valores reconhecida" significa qualquer bolsa de valores 
aoordada como tal pelas autoridades competentes das Partes Contratantes; 

j) o termo "fundo ou esquema de investimento coletivou significa qualquer 
veículo de investimento éonjunto, independentemente da forma legal O tenno 
"fundo ou esquema páblico de investimento coletivo" significa qualquer fundo 
de investimento coletivo cqfas quo1as, ~ ou outras fonnas de participação 
no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiri~ vendidas ou 
resgatadas pelo público. Quotas, açGes ou outras formas de participação no 
fundo ou esquema podem ser prontamente adquiridas, vendidas ou resgma<Jas 
"pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não for. implícita ou 
cxplicitamcote, restrita a um grupo limitado de investidores; 
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m) o termo "Parte reqneiida" significa a Parte Contratante solicitada a fornecer 
in:formações; 

n) o termo "medidas para ·coletar informações" significa leis e procedimentos 
administrativos ou judiciais que possibilitem a uma Parte Contratante obter e 
fornecer as infol'.lllaÇÕCS solicitadas; 

o) o termo ''int'Oimaçlo" sigo.ifica qualquer fato, declaração ou registro, sob 
qualquer forma; 

p) o teimo "nacional" significa 

1. em relaçio ao Reino Unido, qualquer cidadão britânico, ou qualquer súdito 
britânico nlo-possuidor da cidadania de qualquer ou1ro país ou território­
membro da "Comunidade" ("Commonwealth.,), desde que tenha o direito 
de permanência no Reino Unido; e qualquer pessoa jurídica, sociedade de 
pessoas, associaçlo ou outra entidade cuja condição como tal decorra das 
leis em vigor no Reino Unido; e 

ii. em relaçlo ao Brasil, qualquer pessoa fisica que possua a nacionalidade 
brasileira e qualquer pessoa jurídica ou qualquer outra entidade coletiva 
CQja condição como tal decorra das leis em vigor no Brasil; 

q) o termo "questões tributárias de natureza criminal" significa questões 
tributárias envolvendo eonduta intencional penalmente i:mputá.vel sob as leis 
penais da Parte requerente; 

r) o termo "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na lei 
domésti~ independentemen de estatem con~ em leis tributárias, no 
Código Penal ou em outros diplomas legais. 

2. No tocante à aplicação deste Acordo, a qualquer tempo. por uma Parte 
Contratante, qualquer termo nlo definido nestt Acordo ~ a menos que o contexto exija de 
outra forma ou qUe as autoridades competentes acordem um significado comum segundo os 
dispositivos do Artigo 11 t o significado que a esse tempo lhe for atribuído pela legislação dessa 
Parte Contratante para os fins dos tributos a que se aplica este Acordo, prevalecendo o 
significado atribuído ao termo pela legislação 1ributária dessa Parte Contratante sobre o 
significado que lhe atribuam outras leis ~Parte Contratante. 

Artigos 
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Intercâmbio de Informações a Pedido ' < 

1. A autoridade competente da Parte requerida fornecerá. a pedido, infommções para 
os fins mencionados no Artigo 1. Tais informações serão intercambiadas independentemente de 
a conduta sob investigaçlo coilstituir crime de acordo com as leis da Parte requerida, caso tal 
conduta tenha ocorrido em seu ter.ritório. 

' 

( 
'- ~----------------------------------------------------------------~~ 
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a) UIDB ~ • que o pc:;crLdo esal em contõnnidade com a lei-~-;~ ; 
administrativas da Parte requerente; de que, caso as informações solici~ se 
encontrassem sob a jmisdição da Parte req~ sua autoridade competente 
poderia obter essas inf'ormaçôes de acordo com suas leis ou no curso normal 1 
da prática administrativa; e de qtie o pedido está em conformidade com este i 
~; ! 

1
1 i 

I h) uma declaraçlo de que a· Parte requerente recorreu a todos os meios 
disponíveis em seu próprio ~tório a fim de obter as informações, exceto 
ãqueles que_dariam origem a dificuldades dcspropozcionais. 

~ ! 
J I 

5. A autoridade competente da P~ requerida acusará recebimento da .solicitação à 
autoridade competente da Parte requerente, connmicará quaisquer atrasos imprevistos na 
obtenção das infol'.lll8ÇÕeS solicitadas, e envidará seus melhores esforços para encaminhar as 
in:formações solicitadas à Parte requerente no menor tempo posslvel. · 

Sem prejuízo do disposto no Artigo S, as autoridades competentes das Partes 
Contratantes podem intercambiar espomaneamente, sem pedido, infOl'JD8ÇÕes que possam ser 
relevantes para os fins mencionados no Artigo 1 e que possam influir significativamente no seu 
cumprimento. 

Ardgo7 
Fbrca1izaçtSes Tribu1árias no Exterior 

1. A Parte requerida poderá autorizar, nos limites permitidos por suas leis internas, a 
entrada de representantes da autoridade competente da Parte requerente em seu tenitório para 
que entrevistem pessoas e examinem registros, com o consentimento, por escrito, das pessoas 
envolvidas. A autoridade competente da Parte requerente notificará a autoridade competente da 
Parte requerida sobre a bom e o local da reunião com as pessoas envolvidas. 

2. A pedido da autoridade competente da Parte requerente, a autoridade competente 
da Parte requerida poderá pcrinitir que representantes da autoridade competente da Parte 
requerente estejam presentes na fase apropriada de uma fiscalimçlo tributária no tenitório da 
Parte requerida. 

3. Se o pedido mencionado no parágrafo 2 for atendido, a autoridade competente da 
Parte requerida notificará, o quanto ~ a autoridade competente da Parte requerente sobre a 
hora e o local da fisca1ização, a autoridade ou ftmcionário designado para a conduçlo da 
fiscalizaçlo e os procedimentos e condições exigidos pela Parte requerida para a condução da 
fiscalizaçio. Todas as decisões relativas à condução da fiscalização tributária serão tomadas pela 
Parte requerida. 
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2. Se as informações em poder da autoridade compcteD.tc da Parte da nao . I 
forem suficientes para posstõilitar o atendimento ao pedido de informações, essa Parte recorrerá ! 
a todas as medidas relevantes para coletar irlformaç&:s. a fim de fomecer à Parte requerente as I 
inform.ações solicitadas, a despeito de a Parte i:equerlda Dlo neçessitar de tais infODI18ÇÕeS para i 
seus próprios :fins tribuúirios. f ! 

t ; 3. Caso especi:ficameme solicitado pela autoridade oompetcnte da Parte requerente, a 
autoridade competente da Parte requerida, ·na extenslo permitida por suas leis internas, 
fornecerá: I J a) infonnaçOes sob a forma de depoimentos de testemunhas e cópias autenticadas 

de registros originais; 

h) infurmaçõcs em poder de ban~ de outras institui~ financeiras e de 
qualquer pessoa que atue na condição de agente ou fiduciário, inclusive 
represm.tantes e fiduciários; e 

c) informações referentes à propriedade legal e efetiva de empresas, parcerias, 
:fideieo.missos, .fundaçaes e outras ~ inclusive, observadas as limitações 
do Artigo ~ informações sobre propriedade relativas a todas essas pessoas em 
uma cadeia de propriedade; no caso de fideicomisso~ informações sobre 
instttuidores, fiduciários e beneficiários; e, no caso de fundações, infonnações 
sobre instituidores, membros do conselho c beneficiários; e informações 
equivalentes no caso de enti4ades que nlo sejam nem fideicomissos nem 
fundações. Nlo obstante o qúc precede, o presente Acordo não obriga as 
Partes Contratantes a obter ou fornecer informações sobre a propriedade em 
relação a empresas com açaes negociadas publicamente ou a fundos ou 
esquemas públicos de investimento coletivo. a nio ser que tais informações 
possam ser obtidas sem ocasionar dificuldades desproporcionais. 

4. A autoridade competente da Parte requerente, ao efetuar um pedido de 
informações sob este Acordo, fornecerá as seguintes informações à autoridade competente da 
Parte requerida, a fim de demonstrar a previsível relevância das informações para o pedido: 

a) a identidade da pessoa sob exame ou investigação; 

b) o período de~ a que se referem as informações requeridas; 

c) uma declaração so~ as informações pretendi~ inclusive sobre sua natureza 
e sobre a forma pela qual a Pam: requerente deseja recebê-las da Parte 
requerida; . 

d) o propósito de natureza tributária para o qual a informaç!o é pretendida; 

e) os motivos que levam a crer que as informações solicitadas se encontram no 
território da Parte mquerida ou em poder ou ·sob controle de uma pessoa 
sujei1a à jurisdiçlo da Parte requeri~ 

f) na medida do possível, o nome e o endereço de qualquer pessoa que se 
acredite estar na posse das infOIIJJ.8ÇÕeS solicitadas; 
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2. A autoridade competente da P~ requerida poderá negar assistência quando o 
pedido não for feito em conformidade com este Acordo. / 

3. O presente Acordo Dio imporá a · uma Parte requerida qualquer obrigação de 
fornecer informações sqjeitas a privilégio legal, mas este par8grafo não impedirá que um 
procurador ou advogado forneça o nome c o endereço de um cli- quando isso não constituir 
violação de privilégio legal. 

4. O presente Acordo não imppzá. a uma Parte requerida a obrigação de fornecer 
informações reveladoras de qualquer segredo comeroiai, empresarial, industrial ou profissional 
ou de processo comercial. Não obstante o que precede, informaçlSes da espécie mencionada no 
Artigo 5~ parágmfo 3, a1ineas b c c, ·não serlo tmtadas como segredo ou processo comercial 
meramente por se enquadrarem nos critérios daquele parágrafo. 

5. A Parte requerida poderá negar um pedido de informaçlSes se a revelação das 
informações for contrária à onlem pública. 

6. A Parte requerida poderá negar um pedido de informações se ·as informações 
forem solicitadas pela Parte reque.rente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de 
sua legislação tributária, ou qualquer exigência conexa, que discrimine um nacional da Parte 
requerida em comparaçlo a mn nacional da Parte requerente nas mesmas circUilStAncias. 

7. Um pedido de informações não será recusado sob a alegaçfto de que a pretensão 
tributária que embasao pedido está sendo questionada. 

8. O presente Acozdo nlo imporá a uma Parte qualquer obrigação de executar 
medidas administrativas em desacordo com suas leis e práticas 'administrativas. 

Artigo!» 
Sigilo 

Quaisquer info~ recebidas por uma Parte Contratante sob o presente 
Acordo serão tratadas como sigilosas c poderão ser reveladas somente a pessoas ou autoridades 
(mclusive tribunais e órgãos administrativos) na jurisdição da Parte Contratante envolvida com o 
lançamento ou cobrança dos tributos visados por este Aconio, com a execução ou instauração de 
processo$ versando sobre esses mesmos tributos, ou com a decisão de :recursos em relação a tais 
tributos_ ou com a supervislo das atividades acima. Tais pessoas ou autoridades utilizarão tais 
infurmaç&s apenas para tais propósitos. As informações poderio ser reveladas em 
procedimentos públicos dos tribunais ou em decisões judiciais. As informações não serão 
reveladas para nenhuma outra pessoa, entidade, ~dade ou qualquer outra jurisdição sem o 
conscntim.ento expressof por escrito, da autoridade competente da Parte requerida. 
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A menos que as autoridades competentes das Partes Contratantes acõ"'~ de l ! 
founa diversa, os custos ordinárioS inconidos na prestação da assist!ncia se.t1o arcados pela ! · 
Parte requerida e os custos extmordinários incomdos na presiaçao da assistência serão arcados l 
pela Parte requerente. i 

Artigo 11 
Procedimento"Amigável 

1. As autoridades competentes das Partes Contratantes adotarão e implementarão os 
procedimentos necessários para :fàcilitar a implementação deste Acordo, inclusive formas 
adicionais de intercimbio de informações que promovam o uso mais eficaz possível das 
informações. 

2. Quando surgirem dificuldades ou dúvidas emre as Partes Contratantes 
relati~ à implementaçlo ou inte!pretaçlo do presente Acordo~ as autoridades competentes 
esforçar-se-io por resolver a questão inediante entendimento mútuo. 

3. As autoridades competentes das Partes Contratantes podem comumcar-se 
dire1amente a fim de entrarem em acordo, conforme disposto neste Artigo. 

Artigol2 
Procedimento de Assistência Mútua 

Se as autoridades competentes de ambas as Partes Contratantes . considerarem 
apropriado, poderio concordar em compartilhar conhecimemos técnicos, desenvolver novas 
técnicas de auditoria, identificar novas áreas de descumprimento de obrigações e estudá .. las de 
fonna conjunta. 

Artigo 13 
Entrada em Vigor 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra, por via diplomática, da 
finaHz_açlo dos procedimentos emlbelecidos por suas leis para a entrada em vigor do presente 
Acordo. Este Acordo entrará em vigor na data da última dessas notificações e produzirá efeitos 
para todos os pedidos feitos na ou após a data de entrada em vigor. independentemente do 
período fiscal a que se relacionar o assunto. 

Artigo i4 
Denúncia 

1. Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar este Acordo mediante 
notificação por escrito~ por via diplomática. 

2. Tal denúncia tomar-se-á eficaz no primeiro dia do mas seguinte ao término do 
prazo de seis meses contados da data de recebimento da notificaç!o de den"Óncia pela outra Parte 
Contratante. 
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Em testemUDho do ~ os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus { I 
respectivos Governos, assinaram este Acordo. · ! ~ 

' l f < 

-' 

Feito em duplicata em Brasiiia, neste dia 28 de setembro de 2012, nos idiomas 
português e ingl~ sendo ambos os textos igualmente aut&ticos. 

' l 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVADO. 

BRASIL 

PELO GOVERNO DO REINO UNIDO DA 
GRÃ-BRETANHA E IRLANDA 

DO NORTE 

Stephen Green 
Ministro Adjunto de Comércio e Investimentos 
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